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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO nº ______/2023 

(Do Sr.  Max Lemos) 

 

 Solicita que seja convocado o 

Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE 

SILVEIRA, Ministro de Estado de Minas e 

Energia, para que preste esclarecimentos 

nesta Comissão. 

 

 

   Requer, nos termos do Art. 50 da CF/88,  Art. 24, inciso IV  bem 

como o Art. 219, inciso I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - CD, que 

seja convocado o Ministro de Estado de Minas e Energia, Sr. Alexandre Silveira, a fim 

de prestar esclarecimentos acerca dos fatos abaixo relacionados: 

1 – Explicar acerca das compensações  ambientais  sobre  a conclusão de Angra 3; 

2 -  Explicar o aumento da conta de luz que pode ser provocado pela redução da base de 

consumidores das distribuidoras devido à migração de clientes para o mercado livre de 

energia e para a geração distribuída; 

3 – Explicar sobre a indicação do advogado Raul Lycurgo para a presidência da 

Eletronuclear, estatal que comanda as usinas nucleares brasileiras, sem conhecimento 

prévio do setor ; 

4 – Explicar sobre a transição energética (migração para fontes de energia renováveis, 

como eólica, solar e de biomassa; 

5 – Explicar  O NÃO PAGAMENTO da compensação dos convênios envolvendo os 

municípios de Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro junto a Eletronuclear, objeto de  

discussão e aprovação em audiência publica realizada nesta Comissão.    

 

 

JUSTIFICATIVA  

    

 Compensações Ambientais em relação à Conclusão de Angra 3: É crucial que o 

Ministro de Minas e Energia preste esclarecimentos sobre as compensações ambientais 

relacionadas à conclusão da usina nuclear Angra 3, visando garantir a conformidade 

com regulamentos e normas ambientais, bem como a minimização do impacto 

ambiental decorrente dessa empreitada. 
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Aumento da Conta de Luz devido à Migração de Clientes: O aumento das tarifas de 

energia e seu impacto na conta de luz dos cidadãos devido à migração de consumidores 

para o mercado livre de energia e a geração distribuída são preocupações relevantes que 

requerem uma explicação do Ministro. Os motivos e medidas para mitigar esses 

impactos devem ser esclarecidos. 

 

Nomeação do Advogado Raul Lycurgo para a Presidência da Eletronuclear: A indicação 

do advogado Raul Lycurgo para a presidência da Eletronuclear, uma entidade 

responsável pela operação das usinas nucleares brasileiras, sem experiência prévia no 

setor, suscita dúvidas sobre sua qualificação e competência. O Ministro deve explicar a 

justificativa por trás dessa escolha. 

 

Transição Energética para Fontes Renováveis: A transição energética é uma pauta 

global e de extrema importância. O Ministro deve apresentar informações sobre as 

políticas, estratégias e ações do governo em relação à migração para fontes de energia 

renovável, como a energia eólica, solar e de biomassa. 

 

Ausência do Ministro Alexandre Silveira na Assinatura de Convênios: A ausência do 

Ministro Alexandre Silveira na assinatura de convênios envolvendo os municípios de 

Angra dos Reis, Paraty e Rio Claro junto à Eletronuclear, após discussão e aprovação 

em audiência pública, é motivo de preocupação. O Ministro deve explicar os motivos 

dessa ausência e as implicações desses convênios para as comunidades locais. 

 

Em vista da importância desses assuntos para a sociedade e a necessidade de 

esclarecimentos, solicitamos a convocação do Ministro de Minas e Energia para prestar 

informações detalhadas e transparentes sobre essas questões." 

 

Sala das Sessões 20 de outubro de 2023 

 

 

 

MAX LEMOS 

Deputado Federal PDT-RJ 

*C
D2

33
39

31
05

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Max Lemos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233393105600

RE
Q

 n
.1

69
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
3 

15
:1

6:
22

.1
17

 - 
CM

E


